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So q DE 1997PROJETO DE LEI No

Declara de Utilidade Pública a enti

que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

- É declarada de utilidade pública a “SociedadeArtigo 1o
atanduva”, com sedePais e Amigos do Grupo Escoteiro Cidade Feitiço de €

em Catanduva.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

o de lei tem por objetivo a declaração deO presente projet

ta OQutilidade pública a “Sociedade Pais e Amigos do Grupo Escoteiro C
idade

- ipFeitiço de Catanduva”, sociedade civil, de natureza filantrópica, se
m fins

lucrativos, fundada em 06 de maio de 1987.
o
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Tem a entidade, como finalidade precipua, conforme previstoÉDnnd

—

ago DE seu estatuto, entre outros os seguintes objetivos:

N
cessário ao referido Grupo, naa) dispensar todo o apoio ne

prática do escotismo, para O atendimento educacional e recreaciona
l dos

escoteiros de todas as camadas sociais;

b) promover o escotismo entre Os jovens, estendendo

orientação aos familiares sempre que necessárias;



c) colaborar com as autoridades e instituições locais e

especialmente com o Juizado de Menores em todas as campanhas que

venham a ser empreendidas, visando o menor e o bem estar social;

d) promover e incentivar as atividades intelectuais, físicas e

recreativas que possam fortalecer a unidade escoteiros.

Convém ressaltar que a prática do escotismo se faz cuidando

da integração social de membro juvenil; da formação do caráter e da

personalidade de princípios religiosos, da organização de hábitos salutares

para que o jovem tenha vida sadia, alegre e útil à si próprio à sua família e à

sua Pátria; da formação educacional, visando a constituição de sentimentos

de segurança, lealdade e compreensão; do seu preparo espiritual e moral, para

que possa exercer influências benéficas no seio de sua família, contribuindo

para o bem estar social; do robustecimento de virtudes para que possa

contribuir para a solução de problemas da comunidade onde vive, evitando

que se extravasem e produzam males de difícil terapêutica.

Assim, verificamos que a Sociedade que não se prende a

nenhuma corrente política-partidária e não tem preconceito de raça,

nacionalidade, profissão, religião ou classe, se fundamenta, na valorização da

prática do escotismo por todos quantos o praticam, menores e adultos,

visando, através da congregação do grupo, a promoção humana e o

fortalecimento da família para o bem estar social.

Dada a relevância da propositura, contamos com a anuência

dos pares para a aprovação do projeto ora apresentado.
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Folha 33

Proc. 8324-971

AO
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 137? a 141o Sessões Ordinárias

(de 26/09 a 2/10/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 2/10/97.
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